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O problema das fontes do direito 

é realmente complexo, sobretudo se t omarmos essa 

e.xpressao - 11 fontes do di rei to 11 
- no seu senti do 

mais lato, e levarmos em conta as suas diversas 

conceituaç6es . Mas, simplifica sobremodo a tare

fa se nos restringirmos ao s entido de fonte como 

at o concreto cri a dor do dir e i t o ou como forma de 

exteriorização de norm a jurídica (l e i , regulame~ 

to , costume, jurisprudênc i a , etc. ) . E e neste úl 
timo sentido que nos l imitaremos neste trabalho, 

mais precisamente na anãlise da j urisprudência 

como fonte de direito . 

No Dire ito em gera l , a despeito 

das acesas contro vérs i as a r espei to , a j urispru

dência, embora não seja hoje aque la "ciência e 

(*) Este trabalho vem a propós ito de um projeto de le i 
(1918/84) do Deputado Federa l Jorg e aro ne , propondo 
a inclusão da j urisprudê nc i a sumu laaa d STF entre 
as nonnas complemen tares do direito - r i butãrio . Daí, 
a atualidade deste tra al ho . 



ar t e f o rense com pode r no r mativo, fonte imediata 

do di r ei t o dos r oma nos", ne m muito menos fonte 

unica com o nos t empo s em que exis tia s omente o 

~ diz i a o Direito , e não exi stia o quem di ta 

~ o Direito, nã o dei xa de ser um a de s uas i mpor 
tantes font es , e is que a função cri ado r a da ju -

risprudência é ind iscut í vel. Se nã o ob ri gatór ia , 

pelo menos como fon te complementar, secundã r i a, 

firmando princípios e servindo co mo prec eden t es 

na solução de controvérsias lega is (art. 479 do 
c P c) . 

S em a p r e te n s ão d e uma a n ã l i s e em 

profundidade da matéria, podemos dizer , de manei 

ramais simples, que a jurisprudência, s e gundo a 

d o u t r i n a t r a d i c i o n a l , é um c o n j u n to de p r i n c i" p i o s 

e doutrinas contidos nas decisões dos Tr ibunais, 

que, a rigor, não tem força criadora de direito 

positivo, pois, enquanto a lei generaliza a nor

ma, o Juiz a individualiza (Cunha Gonçalves, "Tr~ 

tado de Direito Civil", vol.I, pãg.122) . Segundo 

esse entendimento, ã sentença falta generalidade 

ou normatividade. 

-Realmente, aqueles que veem a j~ 

risprudência sob a orbita exclusiva do direito 

privado, entendem que ela (jurisprudência) pode 

ser fonte de direi to ma i s pelo seu feito criati

vo do que pela sua no rmatividade . Mas, hoje , em 
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fac e da evolução da ciência jurídica, sobretudo 

d os nov os e o n e e i tos d e "o r d ena me n to j u r í d i e o 11 

( v e r Mi g u e 1 R e a 1 e , 11 Q u e s t õ e s d e D i r e i to " , e d i ç ã o 

19 81 , pâg . 16), t a l ve z possa mos argüir o exagero 

ou o radicalismo daque le entendimento, e partir

mos para u 1 a maio r for ça jur í di ca da jurisp r ud ê Q 

e ia, co mo fonte formal do direi to. Em face das 

teorias modernas, "ê desa ce rtado di st i ngü i r en

tre atos de criação e atos de aplicaçã o do direi 

t o ". Assim, mesmo a senten ç a, con s i de ra da is ola

damente, nem semp r e tem carã t e r me ram ente decla

rat6rio, e e geralment e uma fonte cri adora de di 

r eit o , pois, como bem obse rva Alej a ndro Bugallo 

Alva r ez ( "A Norma Jurídica", ed. 19 80, pãg.127), 

el a não r ealiza simples op era çã o de lógica dedu

tiva, aplicando friamente o t exto l ega l , num pa

pel puramente mecã ni co e i ns trum en t al . Na verda

de , s egundo ente ndemos , a se nt e nça descobre o seQ 

tido da norma legal, i nf erindo a norma juridica 

a plicã vel, através da int erpretaç ão do ordenameQ 

to juri di co, do que re s ulta uma de cis ão , ou seja 

uma norma . Isso leva-nos a recon he ce r o carãter 

normativo jurídico das soluções i ndi vid uais cons 

tantes das s ente nça s ou acórd ãos re i terados e uni 
formes. Não se pode neg ar ao Ju i z o poder po l f ti 
co de fi rmar tais. r egras e princi pio s ( nor.mas ), 

pois a lei, em si mesma, geralm ent e é i ns uf i cie n 

te para resolver cada caso em f ac e da compl exa 
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realidade soc ial. r o Pode r Judiciãri o que aí 
atua, no seu legitimo papel de intêrprete da lei, 
e as vezes mesmo para sup rir as suas lacunas (arts. 
49 e 59 da Lei de Introdução ao Cõdi go Civi l) . Hã 
quem sustente , mesmo (Salvio de Figueiredo Tei
xeira - Rev.T ri b. 553/18, citando Schlesi ng) , qu e 
"n ão hã pais onde todas as regras ap lic adas nos 
tribunais derivam de cõdigos ou de leis ". Recen
temente, ao tomar posse como Presidente do Tr ib~ 
nal Federal de Recursos, o Ministro Lauro Leitão 
afirmou que 11 as tarefas que incumbem aos magistra 
dos não se reduzem ã aplicação do direito, rigo
rosamente de acordo com a letra da lei: ê neces
sãrio conciliar o direito com as aspirações do 
povo, interpretando as leis escritas dentro da 
complexidade da vida social do Estado contemporâ 
neo". ( 11 0 Estado de S.Paulo 11 de 24 . 06.85). 

Mesmo reconhecendo a sentença ou 
um acõ r dão isolado como regra juridica endereça
da a um ca so concreto, in dividualmente considerª 
do, forçoso ê admitirmos a jurisprudência , scrbr~ 
tudo a s umu l ada , como uma norma geral e impessoal 
(c ritêrio jur ídi co ), ã qua l, em pri nc ipio, se d~ 
ve obedecer na solução de hipõteses idênticas. A 
súmula traça princípios e norm as, e não ê dirigi 
da a caso individual, isolado. Sem e xa gero , e lem 
brando aqueles que chegam a sustentar a existên-
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eia de um "Direito Sumular" ou "Di r e ito Judicial" 

ou, então, um "Direito Ju r is prudenc i al" , poderiª 
mos mesmo consider ar a jur i sp r ud ência com o com
pr eendida no âmbito da função l eg i sl at iv a, numa 
part i cipaçã o compl eme ntar, subsid i ária, ten do em 
vista que s uas det erm inações em concreto, por ve 
zes se transformam em normas gerais, po rq ue os 
conceitos e princípios qu e dela decorrem trans
cendem a casos individualizados. 

Para o mestre Miguel Reale, so
bre.tudo a partir dos estudos de Hans Kel sen, "já 
se pode considerar superada a duvida sobre se a 
jurisprudência e ou não fonte de direito, desde 
que se passou a uma compreensão ma is ampla e a
brangente de ordenamento jurídico. Este, com efeJ 
t o, não se reduz mais a puro sistema de normas le 
gais, completado, no máximo, por um corpo de nor 
mas costumeiras, reservando-se ã jurisprudência 
e a doutrina uma função acessõria". 

Na esteira do professor Reale tam 
bem segue o jurista José de Moura Rocha ("Enci
clopédia Saraiva", vol.71/318), para o qual: 

~No ca6o b4a6il e.i4o, a6 6~mula6, no6 6eu6 

e.nuncia.do6, me6mo que pa.4 eça ou6a. do a.6i~ 

ma~, tendem a vale~ mai6 qu e. a p4Õp4i a. 

lei, vez que o;., 6 eu6 e. nuncia.do6 6ão a 6.Zn 
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te.~e. da qu e.la le.i po~t a a QOntnolan o QOm 

ple.xo ~o Qi aJ!.... " 

Daí porque, segundo a doutrina, 

a jurisprudência pode ser considerada fonte fo r 

mal do direito , senão imediata, obrigatória, pe

lo menos como fonte complementar , mediata, apli

cãvel a hipõteses idênticas. 

Fr ancisco Lerdo de Tejada, em 

seus "Comentãr i os ao CÕdigo da Federação" (Méxi

co ) , especialmente no capítulo da 11 Jurisprudência 

do Tribunal Fiscal" ( arts, 231 e segs.), depo i s 

de af i rmar que a j ur i sprudência daquele Tribunal 

constitui fon t e for ma l do d i reito tributãrio , ob 

serva que: "quando o Tr i bunal Pleno in tervém na 

fixação da j urisprudê nc ia , não es tã r ealizando um 

ato de aplicação da e i e caso concreto, em que 

se criam situações j urídicas individuais, mas fi 

xa norma geral , impessoal, que deve seguir-se pª 

ra solução de determinado problema em abstrato." 

A despeito de, ai, referir-se ã 
jurisprudência de um Tr i bunal administrativo (a-

1 i ã s , ma i s d o que i s s o , p oi s se trata de um o r g a o 
superior do contencioso f. s ca l , com funções juri~ 

dicionais ) , esta ê uma r egra ou conclusão que se 

d e v e a d mi ti r , p ri n e i p a l me nt e em r e 1 ação ã j u ri s p r ~ 

ciência sumulada do nosso Supremo Tri bun a l Fed era l. 
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A resistência que ainda se obser

va num a parte da dou tr i na â aceitação da jurispr~ 

ciência, mesmo sumulada, como fonte formal do di

reito parece repousar no fato de essa jurisprudên 

eia poder ser contestada por juizes e tribunais 

inferiores. Tem caráter de precedentes, dizem,mas 

não de obrigatoriedade. Par a tal doutrina, as sü

m u 1 a s j u r i s p r u d e n c i a i s s ã o m e r o s e n u n c i a d o s de n o r 

mas adotadas pela Corte Suprema, nada havendo no 

direito po s itivo que autorize vinculação dos Tri

bunais inferi ores a tais súmulas. Vale dizer, o or 

denamento positivo não confere â j urisprudência, 

mesmo sumula da, o pode r normativo . Assim e que 

Eduardo Domingos Bottallo , por exemplo, em sua 

exc elente monografia publicada na "Rev. Publ." n9 

29/20, entende que : 

"A não vin c.ulação do-6 j ulgame.nto1.i doJ.i T1ti 

bunai.J.i in 6e.1ti o1t e.J.i ao-6 e.nunc.iado-6 daô Súmu 

la-6 J.ie. 6undame.nta e.m um aJtgum e.nto que. no-6 

paJte.c.e. de.c.iJ.iiv o e.m te.JtmoJ.i da Te.01tia Pu1ta: 

nenhuma noJtma no Vi1te ito PoJ.iitiv o b1taJ.ii-

le.i1to e.xi.J.ite. qu e. p!te.J.ic.Jte.va tal vinc.ulação, 

ou, e.m outJto -6 t e.Jtmo-6, que. inJ.ititua a c.on

duta opoJ.ita a e. J.iJ.ia obe.diinc.ia e.m p!te.J.iJ.iu

po-6 to de. uma J.i anção. " 

A invocação da "Teoria Pura" e o

portuníss i ma, por isso que e naquela "Teoria" que 
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Hans Kelsen esc larec e que as fontes de direito PQ 
dem ser as não ju rí dic as (morais, polí t ic as, etc ) 
e as jurídi ca ~, va le dizer vi nculadas ou vi ncula
tivas, obr iga t õr ias , se ndo estas ultimas aquelas 
consagradas ou autorizadas como f on t e de direi t o 
por uma no rm a jurídica po s itiva ( pãg . 323 da "Teo 
r ia Pura " , tradução portugues a ) . SÕ as s im pode ser 
consi deja da e fe tiv amen t e uma norm a ju ríd ica, por
qu e então pr ess upõe- se que um a conduta oposta se
j a passível de uma sançao expressa ou implícita 

(o.e., pâg. 83). 

Realmente, tem si do frequente es
se argumento de que a j urisp rud ência não pode ter 
carãter obrigatõr i o sem supor te em di sp ositivo 

constitucional ou legal expresso. Com base nele e 
que Haroldo Valadão apresentou o s eu "Anteprojeto 
de Lei de Aplicação de Normas J ur ídicas", em 1964 
(ver "Enciclopédia Saraiva 11

, nQ 71, pãg.329), co~ 
substanciando essa obrigatoriedade ou força norma 
tiva da jurisprudência, enquanto não seja ela mo
dificada. 

Semelhante princípio encontramos 
no direito mexicano, cuja Constituição Geral da 
Republica, art. 94, § 59 ,. dispõe expressamente que 
11 A lei fixarã os termos em que seja obrigatõria a 
jurisprudência que estabeleçam os Tribu nais do Pg 
der Judiciãrio da Federação sobre i nte r pretação da 
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Constitui ção , l ei s e r egu l ame ntos, federais ou lQ 

cais , e t rat ad os ce l eb rad os pel o Estado Mexicano, 
as s i m co~o os requ i s itos par a a s ua interrupção e 
modific ação 11

• to qu e tamb ém nos i nforma José de 
Moura Roc ha ( o. e. , pa g .329 ) , es cla r ecendo ainda 
que, no di re ito mex i ca no , co nsidera-se obrigatória 

a j ur i s pr udên cia r epr ese nta da por cin co decisões 
consecut iv as ~ un i for mes s obre de te rm i nado ponto 
do dire i t o, apro vada s po r maior ia ou por unanimi
dade de votos , conforme o Õrgão prolator (pãg.330). 

t ainda Alejandro Bugallo Alvare z 
(o.e., pãg.135) que nos esclarece que 11 0.s s i ste 

mas jurídicos modernos assimilam a violação da re 
gra juri s prudencial ã da lei. Assim, na Espanha, 
o Tribunal Supremo im põe aos litigantes o respei-
to da do utr ina leg al e in te rdita formalmente os 
advogad os pa ra não ac onse l ha rem s eus clientes a 
fazer recu r so de ca s s açã o cont r a pr in cí pios form ~ 
lados por uma j ur i s pr udên c i a co ns t an te . Na França, 
equ i par a-se a viol ação da no rma juri s pr udenc i al a 
violaçã o da nor ma l egal". 

Ne s s a ord em de i dé i as , podemos di 
zer então que, no Br asil, a j ur i sp rudência judi
ciãria ( s umulada) não é cons iderada fonte formal 
do direi t o, mesmo acessõr ia, por falta de autori
zação legal. Conferida es sa outorga, as S~mulas 
do Supremo Tribunal Federal passariam a ocupar o 
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lugar que merecem ao nosso ordenamento jurfdi co . 

Exatamente para atender a esse re 

quisito (p r ev i s ão legal) e para obviaras objeções 

ou lim i ta çõ es i mposta s ã jurisp r udê ncia, como fon 

te de dire i to , ê qu e, embora sem o dizer ou sem 

assim fund amentar , o Deputado Jorge Carone ap r e

sentou no Congress o Na ci ona l o projeto de lei co~ 

plementar n9 189 / 19 84, cujo a rt. 19 propõe que se 

acrescente ao art.1 00 do Códig o Tr íbutãrio Nacio

nal mais um item ( n9 V) , íncluí ndo a jurisp r udên

cia sumulada do Supremo Tribuna l Federal e nt re as 

demais normas complementares da l eg i sla ção tribu

tãria. Assim, essa jur i sprudên cia s umu lad a figur~ 

ria, ao lado das decisões dos órgãos de j ur i sd í -

ção administrativa, das prâticas reiteradamente 

observadas pela administração, e dos convênios en 

tre si celebrados pelas três unidades da Federa

çao, aos quais o C.T.N . atribuí efícâcia normati

va, como mais uma norma compleme nta r das l e í s,do s 

tratados e das convenç ões inter naci ona i s , em ma te 

ria tributâria. 

Mas , não para a í o pro j eto . Nos 

§§ 29 e 39, que s ugere s ejam acre s cen t ados ao a rt. 
100 do C.T.N . , estabelece que a norma tivi dade ou 

vinculação e efetivada, em cada ca so , med ia nt e re 

querimento do i nte r essado ã adm ini st r ação f aze nd i 

ria, ou (se não fo r atendido nu m praz o de ce nto e 
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vinte di as ) ao Jui zo competente . Vale diz e r que 

e stabelece aí , de f orma rec onhe c i dam ente, senao 

incompleta, pelo meno s t ím i da, a normativ idade ou 

vinculação da jurisprudênc ia, eis que: 1 ) não s erá 

simples ju risprud ência, mas jurisprudência sum ula 

da do Supremo Tribunal, a qu al contêm princípios 

e doutrina, como norma geral e impes s oa l que deve, 

em princípio, ser seguida , enquanto não alterada 

ou modificada; 2) terá a outorga legal, express~ 

mente admitida com o fonte formal do direito tr i bu 

tãrio; 3) constituiria, não uma norma legal com 

eficácia plena, mas norma complementar, sem a vi r 

tude ou força para produzir efeito s normativos por 

si mesma, com eficácia rnediata, através de outros 

pro cedimentos; 4) por iss o, a jurispr udência su

mulada, pelo pro jeto de lei, teria eficácia ou~Q 
culaç ão requerid a, para va l er indiv i dualmente, em 

cada caso isoladamente, para quem o req ueresse. 

t, realmente, uma s o luç ão modera
da e eclêtica, que se re sgu arda da fuzilaria dos 

opositores da jurisprudência como fon te formal de 

direito. t mais do que isso; ê incompleta, corno 

jã o dissemos, porque a j urisprud ênc i a sumulada, 
em princípio, sõ teria e f i cãcia vincula tiva para 

cada contrihuinte que requ e r esse a norma ti vidade 
para si. Resultando em s im pl es ato admini strativo 

decisório, teria menor exte ns ão do que o ato adrn1 

nistrativo normativo que, urna vez tornado eficaz 
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e publico, tem apl i cação 11 erga omnes 11
• Ao contrá

rio, se a jurisprudência sumulada fosse simples

mente incluída entre as normas complementares da 

legislação tributária (art.100 do C. T.N. ), com a 

obrigação do Ministério da Fazenda homologar o cri 

tério através de ato normativo, pare ce-nos claro 

que a normatividqde seria automática; ela valeria 

para todos, e não par a cada pessoa que o requere~ 

se. 

O pr o j e t o de lei, como vimos, res 

tringe-se ãs fon t e s forma i s do di reito tributário, 

especifica mente fo nt es complementares que . por i~ 

s o , c o mo o c o r r e c o m a s d em a i s f o n t e s a l i ( a r t . l 00 ) 

previstas, nã o ofendem o princípio da l egalidade 
ou a na t ure za 11 ex lege 11 da obrigação tributária. 
Se cabível a í a prov i dência, co m maior razão ca 

beria no direito em ger a l, inclusive no di reito 

publico. No Direito Tributário, tendo em vi sta a 

natureza "ex lege 11 da obrigação fiscal, as obje

çoes e res i stências para que se aceite a j urispry 

ciência como fonte f ormal de dire i to seriam ou de
veriam ser mais acentuadas. 

Esse ramo do direito, como ramo 
autônomo do direito publico e ( porque nao dizer

mos) destacado do direito fin anceiro, como t odos 

sabemos, tem s ua s f ontes div id idas em fontes rea is 

ou materiais, que sao os pressupos t os de f a to ou 
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substratos econõmicos geradores da relação jurídi 

co-tributária, e fontes formais, representadas p~ 

lo direito positivo vigente como definido em lei 

( ver Ruy Barbosa Nogueira, 11 Curso de Oi rei to Tri -

butár i o 11
, 5a.edição Saraiva, 1980, págs. 53 e 56). 

Destas ultimas (fontes formais), com base nos arts. 
89, XVII, 11 c 11

, e 18, § 19, da Constituição Fede

r a l , cu i d a expressamente o atual C ô d i g o T ri b utã ri o 
Nacional, no livro II, dedicado ãs normas gerais 

de direito tributário, sob o título "Legislação 

T r i b u t á ri a 11 
( a r t s . 9 6 a 1 O O ) . A o C . T . N . , c o mo 1 e i 

orgânica do direito fiscal ou tributário (lei na
cional, e não simples lei federal), aplicável por 

tanto aos três níveis federativos, cabe ditar nor 
mas gerais de direito tributário. 

As normas gerais de direito finan 

ceiro (art.89, XVII, 11 c 11
, da Constituição), como 

a prõpria expressão o indica, e como a doutrina~ 

niformemente o aceita, são o complexo de regras ou 
normas gerais que disciplinam a aquisição, ages

tão e a aplicação dos bens públicos, ou seja re
ceitas originárias e derivadas, pa r a ~onsecuçao 

dos fins do Estado, incluindo aí preceitos de con 
tabilidade publica (ver "Normas Gerais de Direito 
Financeiro", Edições Financeiras S.A., I, pãg.92, 

inclusive opinião do Instituto dos Advogados de 
São Paulo). E, por força do princípio de compree~ 
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sao, aí se inc l uem, como pa r te dess e complexo nor 

mativo, as normas gerais de direito tributãrio,de 
âmbito mais restr ito, que são aquelas relativas ã 
criação ou decretação e arrec adação dos recursos 
fin anceiros derivados, ou seja , dos tributos. Co~ 
tem conce i tuações específicas dos t r ibutos, deter 
minação dos meios adequados ã exigência dos mes
mos, indicação dos sujeitos passivos, etc., dei
xando a criação do t ributo, no sen t ido efetivo, 
para as leis ordinárias das respectivas un i dades 
federativas. 

Assim, no Livro II do C.T.N., re
gulando as normas gerais do dí rei to tri butarío, e~ 

tão enumeradas as fontes formais de ss e direito 
(arts . 96 a 100 ) , so b o t ítulo de "Legislação Tri 
butãri a", e divididas em fontes principais (seção 
II) e fontes secundár ia s ou complementares (seção 
III). As primeiras são a lei, no sentido genérico 
(A Constituição, leis ordinãrias e leis complemen 
tares), e os tratados e as convenções internacio
nais, e os de c re t os ; as segundas sao normas com
plementares, rep resentadas pelos atos administra
tivos, pelas decisões normativas de õrgãos de ju
risdição adminis t rativa, e as prãticas administrª 
tivas reiteradas e os convênios entre as Unidades 
da Federação. 

Pois bem, se entre as fontes for-
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mais pr imãri as não podemos, eviden t emente, incluir 

a jurisprudênc i a, porque el a não contém em si me~ 

ma aquel es elementos de pe r manência , de efícãcia 
plena e , como muitos entendem, de normatividade, 

caracterfsticos da le i , podemos, no entanto, in
cluí-la entre as fontes f or mais complementares ou 
secundárias. Estas fon t es, atualmente contempla

das no art . 100 do C.T.N ., também não são, por si 

prõpri as, como a juri s prudência, cri adoras ou con~ 
títut iv as de direito: não têm executoriedade por 

si mesmas. São no r mas jurídicas sem eficácia ple

na, cuja possibi li dade de produzir efeitos jurídi 
cos não decorre delas mesmas, mas de outras nor

mas ou de outros procedimentos. Daí porque são co~ 
plementares ou secundãrias. Se até os usos ecos

tumes ( prãticas r e i teradas , i tem III do art. 100), 

direito não escr ito, são ace i tos como fontes for
ma i s de direito t ributário, porque nao a jurispr~ 
ciência, sobretud o reiterada (sumulada) ? Na teo

r i a ( p u r a ) k e l s e a n a , o s u s o s e c os tum e s , desde q u e 

passem do seu se ntido sub j etivo de norma de condu 
ta para a observância de uma norma objetiva assu

mida ou permitida por uma norma superior de coma~ 

do, poder ser considerados fontes produtoras de 
norma jurídica, vale dizer, fontes de direito. 

Por conseguinte, andou bem o pro

jeto de lei em questão, segundo entendemos, em iQ 

cluir a jurisprudência sumulada do Supremo Tribu-
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nal como fonte complementar do direito tributãri o . 

Realment e , tal pro vidência de hã muito s e faz ne
cessãria . To dos os profis s iona is do direito, so 

bretudo do direito tributãrio, têm assisti do o ha 

bitual desresp eito ou indiferenç a das autor idades 

admini strativ as aos ju lgados do Supremo Tribunal 

Federal que, de alguma forma, acolhem teses ou di 

reitos dos contribuintes. Com base no pri ncípio 

de que o Judiciãrio julga em concreto e ind i vidu

almente, ou seja de que a deci são ju dic iár ia não 
tem efeitos normativos, a adminis t r ação tri butária 

se recusa a normatizar certos e ntendim en t os ( cri

térios jurídi cos) jud i ciários de Ültima inst ãnc i a, 

quando favorãveis aos cont ri buintes, mesmo que se 

jam objeto de Sümula do Supremo Tribunal . Isso o

briga os demais contribu i ntes a também postula r em 

em Juizo as mesmas teses, com grandes ônus paraos 

mesmos, e i gualmen t e para o Fi sco que, muitas ve

zes, é condenado a devolver , com os acré s cimos le 

gais, tudo que receb e u indevidamente, com base em 

lei inconstitucional ou em lei mal int e rpretada. 

Raríssimamente, o Pode r Tr ibutãrio, apôs longo e 

sofrido tempo, reconhece expr essamente o engano, e 

põe a coisa no dev ido l ugar , r evogando a lei, ou, 
então, modifi ca ndo o seu en tendimento em ato nor 
mativo , conforme o caso. 

Aliâs, pela inclusão da j urispru
dência judiciãria e nt re as fontes formais do di-
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reito publ i co , incl usive do direito tributário, 

temos a palavra autorizada de Ali ornar Baleeiro, em 
seu 11 Di reito Tributãrio Brasileiro 11

, para o qual, 
comentando o prôprio art. 100 do C.T.N.: 

"No B1ta-6 -<.. l, pe.la-6 p e.c.u l-<.. a1tidade.-6 .té. c.n-<.. e.o -

fi-<..nanc.e.-<..Jta-6 de. no-6-6 a Co n-6.t-<...tuiç,ã.o, a atual 

e. a-6 an.te.1t-<..01te.-6, e.amo a-6-6-<..nalou Giuliani 

Fonltouge., e.la (ju1ti-6p1tudê.nc.ia) deve -6e1t 

c.on-6ide1tada como 6on.te de Vi1tei.to T1tibu.tã 

1tio. " 

Observa, ainda, o saudoso mestre, 

depois de sustentar que 11 não se pode subestimar o 

pape l d a j u ri s p r u dê n e i a na formação d o D i re ito T ri 
butãrio", que: 

"t de -6e no.talt que a j u1ti-6p1tudê.nc.ia. b1ta-6{ 

lei1ta an.tec.ipou--6e, mui.t a-6 veze-6, ao le

gi-6lado1t na 6ixaç,ã.o de vá.1tio-6 p1tinc.lpioh 

como 

o-6 de " fi a.to ge1tad0Jc. ", "ba-6e de c.á.f.c.ulo", 

Jc.epe..tiç,ão de pagamento indevido ~nde.pe.n

de.n.temen.te de p!Lova de. eJt-'tO, e.te." 

Seguindo a indicação de Baleeiro, 
consulta mos o "Derecho Fi nanei ero", de Gi ul i ani 
Fonrouge (vol . I, pãg.67), e lâ constatamos que 
ele também entende que não hã razão atendfvel pa

ra a exclusão da jurisprudência, e até da doutri-
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na, como fontes de direito tribu t ãrio. Di z ele: 

"Me..6m o qu ando nã o .6 e.j am obtL,i.. ga..tÔtLÃ..a.-6, c.on~ 

.ti.tu.e.m 6on.te..6 de. ditLe.i.to óina.nc.e.itLo, e. a-6 

me.6 ma.6 tL a. zoe.-6 que. mill.ta.m e.m 6avotL de. -6u.a. 

a.dmi.6.6Ã..bilida.d e e.m ditLe.i.to a.dmini~.ttLa.tivo 

.6 ão vá.lida.6 e.m no.6-6 a. di.6 c.ip lina. ." 

Celso Barreto Coelho ( 11 Rev . For. 11 

281/189) também observa que a jurisprudência é mui 

to importante como norma jurídi ca no direito tri
butârio , embora não esteja incluída no elenco das 

"normas comple menta res do dire ito t ributã ri o 11 do 
-art . 100 do C.T . N. Vale dizer que o que falta e 

realmente incluí-la naquele elenco de fonte s for
mais complement ares, como pretende o proj eto de 

lei acima referido . 

Parece-nos, no enta nto, i nc ontro

verso que a jurisprudên c ia, mesm o sumula da, ades 

peito de estâvel, pe lo princípi o do "stare decisis 

et quieta non movere " ( Balee iro, o .e. pãg.3 71), PQ 
de e as vezes deve ser modificad a. Inúmeras razões 

conduzem a isso: a necessidade de se respeitar a 
competência constitucional dos magistrados; o in
conveniente da estratificação e xa gerad a da juris
prudência; a dinâmica do direito e, po ri s s o, a COQ 

sequente necessidade da revisão das teses jurídi

cas, etc. O que não se pode esquecer, no entanto, 
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e o resguardo dos di reitos in di vid uais dess a al tg 

ração . Mas, o projeto de lei em re f erê ncia não de~ 
cuidou desse aspect o e, por i s so , mant eve a 
do atual parãgrafo unice ( no proj eto, § 19 ) 
ar t. 10 0 para a juri s prud~ncia su mul ada, que 

reg r a 

do 
e , no 

projeto , equipara da aos atos a dmi ni strativos no r
mat ivo s ou fontes comp l eme nta res do di reito tr i b~ 
t ã r io. A re gra mant id a e a de qu e o contribuinte 
que ob e deceu qualqu e r daqu ele s a tos no r mat iv os, i!] 
clusive a j urispru dê nci a , nã o est arã s ujeitoamu } 
tas, jur os e a tuali zaçã o monetãria. 

Ess e di spos it ivo do C. T. N. (p a rã 
grafo un i ce do art. 100), a nosso ver, co mo jã o d~ 
monstr amos em outra oportunid ade ( 11 Revisib i lidade 
dos atos nor mat i vos 11

, Resenha Tr ibu t ãri a , Seção I 
3 Comentãrio s I. Re nd a , n9 17, pãg s. 249 a 261), 

·i ncor r e num a omi s s ão e num grav e e rro jurídic o, co 

mo ver emo s ad i an t e. O projet o deve r ia consig nar 

que a r egra s e a pl ica na hipõ t ese de alt e r ação do 

a to ou norma complement a r (nor ma ti va ) an t er i or , 
poi s do cont r ãrio nã o s e j us t i fi ca r i a fal a r-se em 
dis pensa de mul tas , juros e a tual i zação monetãria 

do va lo r do tr ibu to. Mas , isso pode estar implíci 
t o o u subent e ndido no d isposi ti vo . A falha ou e r r o, 

a l iãs su bs t anc i a l, e o de que a dis pens a s im ples 
ment e de mul t a, j uro s e corre ção mon etãr i a , mas 

com a cob ra nça do resp ect i vo t ri but o , na hipOtese 
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de alteração do ato normativo ao qual o contribui~ 

te tenha se vinculado, somente seria admissivel no 

caso desse ato anterior ser invalido e inefic a z e 

que, por isso , não tenha vinculado a administr ação 

(na hipõ te se da "normatividade requeri da", a admi 

nistra ção fazendária, deferindo o pedido, vincu-

1 a - s e ã r e s p e c t i v a i n t e r p r e t a ç ã o j u d i c i ã r i a ) . O p rQ 
jeto de lei e o C.T.N. infelizmente não fazem es

sa ressalva ou restrição. 

No trabal ho ac im a mencionado, ao 

qual ora nos reportamos, analis amos minuci osamen

te este problema, e observamos qu e o ato adminis

trativo valido e eficaz , expedido portan t o por a~ 

toridade competente, interpretativo de dispositi

vos l e g a i s , sem e rro d e fat o , a o q u a l o contribui n 

te aderiu ativame nte, esse ato vincula a adm i nis

tração e cria situação juridica individual, que 

deve ser respeitada em sua plenitude. A regra do 

art. 146 do C.T.N. e nesse sentido. Ness a hipõte

se, nem ao tributo o co ntr ibuinte estarã suje i to. 
to principio da certeza jurídica, um dos princí 

p i o s f u n d a m e n t a i s d o d i r e i t o t r i b u t a r i o . E , no a r t. 

100, que cuida dos atos normativos, a vi nculação 
da administra ção deve agasalhar os contribuintes 

em geral que ad eriram a ato nor mativo vãlido e e

ficaz. Em se tratando de jurisprudência sumulada, 

o projeto de lei em referência e mais rigoroso e 
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adota a norma ti vi dade requeri da,, não automãti ca. E 

a autoridade administrativa, por ato decisório,~ 

que declar a implicitamente a normatividade, ao d~ 

ferir a petição do interessad o . Pois bem, somente 

na hip5tese de ilegalidade~ ou sej ~ de ato expedi 

do por autoridade incompetente, ato sem eficãcia 

ou com erro de fato (e não erro de di re·i to), como 

ja o dissemos, ê que o ato não vincula o poder trj_ 

butante, porque não cria situação jurídica subje

tiva . Neste caso, se o co ntribuinte pagou o impo~ 
to a menor ou não o pagou, com base em tal ato, 

pode estar sujei .to ao pagamento do tributo não pª 

go ou pago a menor, caso o ato seja corrigido ou 

alterado, ou ainda revogado, posteriormente, por

que ele não tinha força vinculativa para a admi

nistraçã o . A dispensa de juros, multa e correçao 

monetãria ê correta, porque o contribuinte agiu de 

boa fe, e estava realmente obrigado a cumprir o 
ato da administração, presumidamente valido ou le 

gítimo, sob pena de autuação. 

Por conseguinte, a falha do proj~ 

to, ao redigir o§ 19 (atual paragrafo Ünico) do 

art.100 do C.T.N . foi generalizar a regra, em vez 
de circunscrevê-la ã hipótese de cumprimento ouª 
desão d~ ato normativo ineficaz ou inválido. Caso 
o ato seja plenamente válido e eficaz, a regra a 

aplicar-se, na hipótese de alteração do critêrio 
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jurí dico ,~, como o di ssemo s, a do ar t .1 46 dome s 

mo C.T . N., q ue, emb o r a est eja nec essi t and o de me

lh or r edaç ão , de s obriga o contr i buinte de to dos 

os en cargos, i nc l us iv e do t r i buto , pe lo período 

a nt e r i or ao ato modi f icado r, co nsu bs ta nci ando o 

pri ncí pi o da i rre troat i vi dade de c r itê r i os ju r ídi 

cos. 

Ass im , o p r oje to de lei a que no s 

referimo s, a _des peito de incomp l et o e tími do , e 

ma i s um pa s s o pa r a a at ualizaç ão e o aper fe i çoa 

mento do noss o orde namento jurí dico, co l oca ndo, de 

modo expre s s o, a j urispr udê nci a sum ulad a do Supr~ 

mo Tr ib una l Fed e ra l no s e u devido luga r de fo nte 

formal do dire ito , no ca so , do direi to tri butã r i o. 

Essa tarefa mel hor se ri a rea lizad a na pr óx i ma al 

teração do CÕd ig o Tri butã r i o Naci onal, q ue parec e 
iminente, por força da Refo r ma Trib u tãri a que s e 
anuncia para breve . Sem duvi da , no direito t ri bu

tãrio, a f unç ã o da ju ri sprudên cia , s obretudo da 

jurisprudência sumula da , ~ mu it o mais r e l evant e , 

tendo em vista , como j ã o dissemos , que a a desã o 

ou vinculação do contribuinte ao c ri t éri o nela COQ 

substanciado possib i l i t a , por ve zes , a c r i ação de 
situações jurídica s definit i vamen t e con s t ituídas 
e a necessidade da preserva çã o do p r i ncíp i o da cer 
teza jurídica, fundamen t a l nesse ramo do di re i to. 

Po r is so , nunca~ demais r e i terar 
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mos a lição do mestr e Hans Kels en , para o qual, 

em sua "Te or ia Pura", numa deci são j udici a l , pro 

ferida com base na lei, na interpretação do texto 

lega l, existe não somen te a a plicaçã o do Direito, 

mas tambêm produ ção jurídica, criação de no rma j~ 

rídica. Para ele, a de ci são ju dicial tem geralme~ 

te função constitutiva e não simplesmente declarª 

tiva, e somente a fa l ta de compreensão da função 

normat i va da decisão ju dic i al , o preconceito de 
que o Direi t o apenas consta de normas ge r ais, e a 

ig nor â nc i a da norm a ju r ídica individual obscurecem 

o fato de que a decisão judicial ê tão sõ a conti 

nuação do processo ( po r t anto, par te dele) de cria 

ção j urídi ca , e conduzem ao erro de ver nela ape

nas a f unç ão decl ara t iva (o.e. pãg. 330). 
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